
LEI Nº 6.800, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013.
Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, na Função 08 – Assistência Social, Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente, Programa 0006 – Promoção Social, referente ao valor da entidade Centro Espírita André Luis/Casa da Sopa que passará de R$1.000,00 (um mil reais) para R$10.000,00 (dez mil reais).  

Art. 2º  Para atender ao disposto no art. anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1101.00.13.392.00092.0156 – Realização do Carnaval de Rua – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$9.000,00 (nove mil reais) e a suplementar a dotação 0802.00.08.243.00062.0086 – Apoio às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente (subvenções, contribuições e auxílios), no elemento de despesa 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância do orçamento municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de setembro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

PAGE  
2

